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Porto Alegre, 17 de setembro de 2025. 

 

Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul – RS  

 

Esta proposta comercial tem o objetivo de apresentar as principais condições 

para a elaboração da Avaliação Atuarial do ano 2024/2023 – Extraordinária para 

adequações a Portaria 2.190/24. 

 

A PROPOSTA POSSUI VALIDADE DE 120 DIAS. 

 

1. OBJETO 

Este serviço desenvolve-se através dos seguintes itens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVALIAÇÃO ATUARIAL 2024/2023 - Extraordinária 

De obrigatoriedade anual, compõe-se pelos itens A, B, C, D e E descritos abaixo. Todos os pontos 

de acordo com os requisitos mínimos definidos pela Portaria nº 1467/2022: 

A. Base Cadastral 

• Análise da consistência e da completude da base cadastral dos servidores de acordo com os 

parâmetros estabelecidos pela Portaria 1.467/2022, como: 

• Análise de Parâmetros Mínimos de qualidade; 

• Adequação dos arquivos frente ao leiaute mínimo estabelecido pela Portaria 1.467/2022; 

• Sugestão de possíveis melhorias e eventual necessidade de realização de Censo 

Previdenciário, o qual é obrigatório a cada 5 anos; 

• Envio para o ente federativo da base de dados utilizada para o arquivamento da mesma. 

 

B. Avaliação Atuarial 

 

• Relatório da Avaliação Atuarial em consonância total com a portaria 1.467/2022. Resumidamente: 

• Consonância com a Nota Técnica e Plano de Benefícios atestando o equilíbrio financeiro e 

atuarial considerando todos os benefícios a conceder e concedidos na data da avaliação; 

• Descrição das hipóteses atuariais a serem utilizadas de acordo com o relatório de aderência 

das hipóteses além dos parâmetros mínimos específicos; 

• Descrição dos Critérios técnicos utilizados para a correção da base da dados e itens 

complementares; 

• Perspectivas de alteração futura no perfil e na composição da massa de segurados ativos; 

• Projeções Atuariais de Acordo com a LC 101/2000; 

• Itens descritos na portaria 1.467/2022 (premissas de elegibilidade, comparativo de gastos 

efetivados frente aos gastos projetados, quantitativo das futuras elegibilidades, premissa 

quanto ao recebimento do abono de permanência);  

• Propor Plano de Custeio de acordo com a avalição atuarial; 

• Elaborar plano de amortização para eventual déficit atuarial apresentado as diferentes 

metodologias cobertas (Limite do déficit atuarial, Prazos permitidos) atendendo os itens 

requeridos pela legislação vigente; 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Analisar o custeio administrativo verificando a eventual necessidade de aumento necessário; 

• Descrever os critérios adotados para a composição familiar e seus eventuais impactos; 

• Apurar as provisões matemáticas para as demonstrações contábeis observadas as normas de 

contabilidade aplicáveis ao Setor Público; 

• Descrição dos Custos para as aposentadorias concedidas até a promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 e Emenda Constitucional nº 103/2019; 

• Indicará os valores dos custos, dos compromissos futuros do plano de benefícios do RPPS, suas 

necessidades de custeio e o resultado atuarial e os riscos que possam comprometer a solvência 

e liquidez do plano de benefícios;  

• Cálculo de Compensação Previdenciária de acordo com a portaria vigente; 

• Demonstrativo de Duração do Passivo de acordo com a portaria vigente; 

• Definir o resultado atuarial do RPPS, apurando os custos normal e suplementar e os 

compromissos do plano de benefícios do regime para estabelecer o plano de custeio de equilíbrio 

• Descrição dos procedimentos para a Oscilação de Risco e Reversão dos Benefícios Calculados 

por Capitalização e RCC respectivamente; 

• Índices de Situação Previdenciária; 

• Demonstrativo de viabilidade do plano de custeio que observa a estrutura de elementos mínimos 

além dos demais itens especificados na portaria 1.467/2022. 

 

C. Nota Técnica Atuarial 

• Elaboração do Relatório da Nota Técnica Atuarial contemplando os itens dispostos na portaria 

1.467/2022. 

 

D. Fluxos atuariais 

• Elaboração dos Fluxos Atuariais de Acordo com os parâmetros estabelecidos na portaria 1.467/2022. 

 

E. Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial 

• Elaboração e envio do Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial – DRAA de acordo com os 

parâmetros estabelecidos pela portaria nº 1.467/2022. 

 

 

 

 

 

VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais).  
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Porto Alegre, 17 de setembro de 2025. 

 

Regime Próprio de Previdência Social de Caçapava do 

Sul – RS  

 

Esta proposta comercial tem o objetivo de apresentar as principais condições 

para a elaboração da Avaliação Atuarial do ano 2025/2024. 

 

A PROPOSTA POSSUI VALIDADE DE 120 DIAS. 

 

1. OBJETO 

Este serviço desenvolve-se através dos seguintes itens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVALIAÇÃO ATUARIAL 2025/2024  

De obrigatoriedade anual, compõe-se pelos itens A, B, C, D e E descritos abaixo. Todos os pontos 

de acordo com os requisitos mínimos definidos pela Portaria nº 1467/2022: 

A. Base Cadastral 

• Análise da consistência e da completude da base cadastral dos servidores de acordo com os 

parâmetros estabelecidos pela Portaria 1.467/2022, como: 

• Análise de Parâmetros Mínimos de qualidade; 

• Adequação dos arquivos frente ao leiaute mínimo estabelecido pela Portaria 1.467/2022; 

• Sugestão de possíveis melhorias e eventual necessidade de realização de Censo 

Previdenciário, o qual é obrigatório a cada 5 anos; 

• Envio para o ente federativo da base de dados utilizada para o arquivamento da mesma. 

 

B. Avaliação Atuarial 

 

• Relatório da Avaliação Atuarial em consonância total com a portaria 1.467/2022. Resumidamente: 

• Consonância com a Nota Técnica e Plano de Benefícios atestando o equilíbrio financeiro e 

atuarial considerando todos os benefícios a conceder e concedidos na data da avaliação; 

• Descrição das hipóteses atuariais a serem utilizadas de acordo com o relatório de aderência 

das hipóteses além dos parâmetros mínimos específicos; 

• Descrição dos Critérios técnicos utilizados para a correção da base da dados e itens 

complementares; 

• Perspectivas de alteração futura no perfil e na composição da massa de segurados ativos; 

• Projeções Atuariais de Acordo com a LC 101/2000; 

• Itens descritos na portaria 1.467/2022 (premissas de elegibilidade, comparativo de gastos 

efetivados frente aos gastos projetados, quantitativo das futuras elegibilidades, premissa 

quanto ao recebimento do abono de permanência);  

• Propor Plano de Custeio de acordo com a avalição atuarial; 

• Elaborar plano de amortização para eventual déficit atuarial apresentado as diferentes 

metodologias cobertas (Limite do déficit atuarial, Prazos permitidos) atendendo os itens 

requeridos pela legislação vigente; 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Analisar o custeio administrativo verificando a eventual necessidade de aumento necessário; 

• Descrever os critérios adotados para a composição familiar e seus eventuais impactos; 

• Apurar as provisões matemáticas para as demonstrações contábeis observadas as normas de 

contabilidade aplicáveis ao Setor Público; 

• Descrição dos Custos para as aposentadorias concedidas até a promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 e Emenda Constitucional nº 103/2019; 

• Indicará os valores dos custos, dos compromissos futuros do plano de benefícios do RPPS, suas 

necessidades de custeio e o resultado atuarial e os riscos que possam comprometer a solvência 

e liquidez do plano de benefícios;  

• Cálculo de Compensação Previdenciária de acordo com a portaria vigente; 

• Demonstrativo de Duração do Passivo de acordo com a portaria vigente; 

• Definir o resultado atuarial do RPPS, apurando os custos normal e suplementar e os 

compromissos do plano de benefícios do regime para estabelecer o plano de custeio de equilíbrio 

• Descrição dos procedimentos para a Oscilação de Risco e Reversão dos Benefícios Calculados 

por Capitalização e RCC respectivamente; 

• Índices de Situação Previdenciária; 

• Demonstrativo de viabilidade do plano de custeio que observa a estrutura de elementos mínimos 

além dos demais itens especificados na portaria 1.467/2022. 

 

C. Nota Técnica Atuarial 

• Elaboração do Relatório da Nota Técnica Atuarial contemplando os itens dispostos na portaria 

1.467/2022. 

 

D. Fluxos atuariais 

• Elaboração dos Fluxos Atuariais de Acordo com os parâmetros estabelecidos na portaria 1.467/2022. 

 

E. Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial 

• Elaboração e envio do Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial – DRAA de acordo com os 

parâmetros estabelecidos pela portaria nº 1.467/2022. 

 

 

 

 

 

VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais).  
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